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PROJETO DE LEI 059/2025                       
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

Autoriza o Município de Chapada a contratar servidores em caráter temporário, por excepcional interesse público, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 03 (três) Técnicos de Enfermagem e (Um) Servente para a Secretaria Municipal de Saúde; 01 (Um) Psicólogo e 01 (Um) Servente para à Secretaria da Assistência Social e Habitação; e (Um) Médico Veterinário para atuar junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em caráter temporário por excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, art. 69 da Lei Orgânica Municipal e arts. 208 a 211 da Lei Complementar nº 005/2010.

Art. 2º As contratações a que se referem o artigo 1º desta Lei serão pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovadas por igual período, em caso de persistir a necessidade, com as seguintes especificações:

	Vaga
	Nome do Cargo
	Instrução
	Carga Horária
	Padrão / Valor da Remuneração

	03 (três)
	Técnico em Enfermagem 
	Curso técnico em enfermagem e registro no conselho regional de enfermagem.
	40 (quarenta)

Horas semanais
	09 / R$ 2.830,02 (dois mil, oitocentos e trinta reais e dois centavos)

	02 (dois)
	Servente
	Sem especialização

	40 (quarenta)

Horas semanais
	6 / R$ 1.469,43 (Um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e três centavos)

	01 (um)
	Psicólogo
	Diploma de curso superior de psicologia, fornecido por estabelecimento oficial ou reconhecido e devidamente registrado.
	20 (vinte)

Horas semanais
	11 / R$ 3.733,47 (três mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e sete centavos)

	01 (um)
	Médico veterinário 
	Diploma ou Certificado de curso superior em Veterinária, reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no Conselho Regional de Veterinária.
	20 (vinte)

Horas semanais
	11 / R$ 3.733,47 (três mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e sete centavos)


§ 1º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento aos cargos estão previstas na Lei Municipal nº 2.181/2010 e que constam em Anexo Único, como parte integrante desta Lei.
§ 2º Se aplicam às contratações realizadas sob a égide desta Lei, o adicional previsto na Seção III, Subseção III, da Lei Complementar n° 005/2010, definidas na Lei Municipal nº 2.846/2017, desde que indicada a atividade no laudo técnico.
§ 3º Além do valor da remuneração, os contratados farão jus ao recebimento de vale-alimentação, na forma da Lei Municipal.
§ 4º Caso a remuneração total percebida do contratado for inferior ao salário-mínimo vigente, incidirá na espécie a garantia constitucional do salário mínimo.
Art. 3º As contratações autorizadas por esta Lei terão natureza administrativa e observarão a ordem de classificação dos Processos Seletivos Simplificados vigentes, conforme segue:

I – para o cargo de Médico Veterinário, será observada a classificação do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024;

II – para o cargo de Servente, será observada a classificação do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025;

III – para o cargo de Psicólogo, será observada a classificação do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025.

§ 1º Não havendo candidatos classificados ou habilitados nos processos seletivos referidos no caput, o Poder Executivo promoverá a abertura de novo processo seletivo simplificado para o respectivo cargo.

§ 2º Para o cargo de Técnico em Enfermagem, considerando a inexistência de processo seletivo vigente, será realizado novo processo seletivo simplificado.
Art. 4º Fica assegurado ao contratado os direitos previstos no artigo 211 da Lei Complementar nº 005/2010 que “Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Chapada”, e o sistema previdenciário será o do Instituto nacional de Seguro Social – INSS.
§ 1º Os contratos firmados entre as partes poderão ser rescindidos antes do término previsto, no caso de extinção dos motivos que geraram as contratações emergenciais autorizadas pela presente Lei.

§ 2º Em qualquer hipótese, exceto pelo não desempenho das atribuições funcionais do cargo, em caso de rescisão, a parte interessada deverá comunicar formalmente a desistência, em um período anterior de 30 (trinta) dias.    


Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
04                                                      SECRETARIA DA SÁUDE

0401 10 301 0107 2141                      CUSTEIO SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA
0401 10 301 0107 2141 31900400000000 1500 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

0401 10 301 0107 2141                      CUSTEIO SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA

0401 10 301 0107 2141 31900400000000 1600 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

0401 10 301 0107 2141                      CUSTEIO SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA

0401 10 301 0107 2141 31900400000000 1621 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
0401 10 301 0010 2164                      DESP. NÃO INCIDE. A SAÚDE

0401 10 301 0010 2164 33904600000000 1500 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

07






SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0703 20 609 0082 2027


SERVIÇO INSPEÇÃO AGROINDUSTRIAL
0703 20 609 0082 2027 31900400000000 1500 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

0703 20 609 0082 2027 33904600000000 1500 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

10 





SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1001 08 244 0119 2133 


MANUTENÇÃO DO CRAS

1001 08 244 0119 2133 31900400000000 1500 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1001 08 244 0119 2133 31900400000000 1660 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1001 08 244 0119 2133 33904600000000 1500 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 17 de Novembro de 2025.

GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: auxiliar no serviço geral de enfermagem e atendimento aos pacientes.

Descrição Analítica: executar plano de assistência de enfermagem elaborado pela enfermeira; Prestar assistência de Enfermagem a pacientes sob supervisão da Enfermeira; Assistir o médico nos cuidados à pacientes; fazer registros das atividades executadas; realizar orientação individual e a grupos da comunidade sobre assuntos de saúde; executar atividades de apoio, tais como preparo de ambiente e disposição de material para exames e tratamento; atender ao público a visita dos pacientes; participar da programação da assistência de enfermagem; executar as ações de assistência de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro; participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; participar da equipe de saúde; fazer curativos, aplicar injeções e outros medicamentos de acordo com orientação recebida; verificar sinais vitais e registrar no prontuário; proceder a coleta e transfusões de sangue, efetuando os devidos registros; auxiliar na colocação de talas e aparelhos gessados; pesar e medir pacientes; efetuar a coleta de material para exames de laboratório; proceder a instrumentalização em intervenções cirúrgicas; auxiliar os pacientes em sua higiene pessoal, movimentação e alimentação; registrar as ocorrências relativas a doentes; preparar e esterilizar o material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as prescrições médicas; zelar pelo bem estar e segurança dos doentes; zelar pela conservação dos instrumentos utilizados; ajudar a transportar doentes; auxiliar nos socorros de emergência; desenvolver atividades de apoio nas salas de cirurgias, consultas e de tratamento de pacientes.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Carga horária semanal: 40 horas; 

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em regime de plantão de trabalho.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Instrução: curso técnico em enfermagem e registro no conselho regional de enfermagem.
CATEGORIA FUNCIONAL: SERVENTE

ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: proceder a limpeza e conservação dos locais de trabalho; fazer a arrumação e remoção de móveis, máquinas e materiais.

Descrição Analítica: fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos edifícios públicos; proceder a limpeza de pisos, vidros, lustres, móveis e instalações sanitárias; remover lixos e detritos; lavar e encerrar o assoalho; retirar o pó de livros, estantes e armários; proceder a arrumação, conservação e remoção de móveis, máquinas e materiais; atender telefones, anotar e transmitir recados; preparar café e servi-lo; transportar volumes; eventualmente efetuar a entrega e o recebimento de expedientes ou correspondências; executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Carga horária semanal: 40 horas. 
b) Outras: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, bem como a realização dos trabalhos de limpeza antes ou depois do expediente das repartições e o uso obrigatório de uniforme, fornecido pelo Município 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: Sem especialização; 
b) Idade Mínima: 18 (dezoito) anos.
CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO
ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Sintética: executar atividades nos campos da psicologia aplicada ao trabalho, da orientação educacional e da clínica psicológica.
Descrição Analítica: realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto de vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludo terapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em crianças para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de conduta, etc.; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios dos trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final, após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme às necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo, manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela psicologia; executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga horária semanal: 20 horas. 
b) Outras: serviço externo junto às escolas e outras instituições.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: nível superior 
b) Habilitação Funcional: diploma de curso superior de psicologia, fornecido por estabelecimento oficial ou reconhecido e devidamente registrado; 
c) Idade Mínima: 18 (dezoito) anos.
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO VETERINÁRIO (NR) (redação estabelecida pelo art. 2º da Lei Municipal nº2.650, de 29.04.2015)
ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Médico veterinário de saúde pública, Médico veterinário sanitarista, Veterinário.
Descrição Analítica: Praticam clínica médica veterinária; Inspeção sanitária de produtos de origem animal que contribuem para o bem-estar animal; podem promover saúde pública e defesa do consumidor; exercem defesa sanitária animal; desenvolvem atividades de pesquisa e extensão; atuam nas produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos de origem animal. Fomentam produção animal; atuam nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental; elaboram laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação pertinente.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas;
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade Mínima: 18 (dezoito) anos. 
b) Instrução: Diploma ou Certificado de curso superior em Veterinária, reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no Conselho Regional de Veterinária.
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Ilustres Vereadores.
Trata-se da contratação emergencial e temporária de 03 (três) Técnicos de Enfermagem e (Um) Servente para a Secretaria Municipal de Saúde; 01 (Um) Psicólogo e 01 (Um) Servente para à Secretaria da Assistência Social e Habitação; e (Um) Médico Veterinário para atuar junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em caráter temporário por excepcional interesse público, com prazo determinado.
Se apresenta como alternativa recomendada juridicamente a contratação temporária, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, art. 69 da Lei Orgânica Municipal e arts. 208 a 211 da Lei Complementar nº 005/2010, com a necessidade da aprovação deste Legislativo Municipal para que o Executivo Municipal possa realizar processo seletivo público.

Seguem anexos os requerimentos das respectivas contratações da pasta/secretaria solicitante. Sento todas justificadas pelo excepcional interesse público, diante da necessidade de manutenção e continuidade dos serviços essenciais de saúde, assistência social e vigilância/inspeção agropecuária, evitando-se prejuízo direto à população.
As atribuições, condições de trabalho e requisitos para ocupação de ambos os cargos aqui pretendidos, estão descritas em anexo na Lei Municipal nº 2181/2010. 
As contratações propostas pelo presente Projeto de Lei não significam aumento do número de servidores, mas, tão somente, a reposição das vagas disponíveis. Desta forma, entendemos que o princípio da continuidade do serviço público parece prevalecer diante da necessidade de manutenção da garantia da continuidade dos serviços.
Para comprovar a regularidade da despesa oriunda com as contratações, segue anexo declaração de impacto orçamentário-financeiro, em compatibilidade com a PPA e LDO. 
Contamos com a aprovação deste projeto, em regime de urgência, para que a população não venha a ter prejuízos por falta de atendimento de um serviço de primordial importância para todos.

Atenciosamente,

GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal
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